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ESTADO DO AMAPA 

DiáriO Oficial 
DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N2 0186 MACAPA, 27 DE SETEMBRO DE 1991 - 6~ - FEIRA 

' . 
. 

Governador do Estado do Amapá 
ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Gover nador 
Maj. PM RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Vrce·Governador do Estado do Amapá 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

SECRETARIADO 
Secret~rlo de Estado da Admin istração 

Dr. PEDRO AURÉ~IO PENHA TAVARES' 

Dr. 

O r. 

O r!. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de E~tado do Planeja mento e Coordenação Geral 
RAIMUNDO BRITO DE ~l.MEIDA 

Secretário de Estado do Trabajh~ e da Promoção Socia l 
MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 

Secretário de Estado da Agr icultu ra e Abastecimento 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secreti rio de Estado da Justiça ~Segurança Pública 
HILOEDERTO CARNEIRO DA CRUZ 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO (P) N9 1871 DE 24 DE SETEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que /~e 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 1 •, da Constituição Federal, § 29, do Artigo 
14, do Ato das Disposiç6es Constitucionais Transitórias e Lei Comple111entar 
n" 41, de 22 de dezembro de 1981, e tende em vista o que consta do Proces· 
so n• 28840.('{16574/91, 

RESOLVE: 

Art. t • · Conceder aos servidores conslantes no Anexo do presente 
Decrelo, lr{Js meses de l:.icença Prêmio, a título de prêmio, por assiduidade, 
nos termos do artigo el, combinado com o Artigo 245, da Lei n° 8. 112, de 
11.12.90. 

Art. 2° • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, 24 de setembro de 1991. 

ANNIBAL fJARCELLOS 
Governador 

O r! 

Prol. 

Dr, 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

RESOLVE: 

Aud itor: do Governo do Estado 
MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Secret~ rlo df.l Estado da E<•ucação Cultura e Esporte 
ANTONNEI PINTO LIMA 

Secretário do Est ado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secretário de Estado de Obras e da Infra-Estru tura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Est•do da Saúd 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assuntos Extraordinários 
PAULO ROBERTO AGUIAR MARQUES 

Art. 1° · Designar RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA, SecreMrio de 
Estado do Planejamento e Coordenaçllo Geral, para viajar da sede de suas 
atribuições • MACAPÁ·AP • até a cidade de BELtM-PA, a fim de fazer con· 
tato junto .a SUDAM sobre os recursos do PINIPROTERRA destinados ao 
Estado do Amapá, e a aplicaçllo por setor, nos dias 26 e 27 de setembro do 
corrente ano. 

Art. 2" • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, 26 de setembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N" 1877 DE 26 DE SETEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç6es que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 1g, da Constituiçllo Federal, § 2!!, do Artigo 
14, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar 
nt 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. .1~- Designar ADEMIR SANTOS DE ALMEIDA, Diretor do De· 
parlamento de Desenvolvimento Municipal, Código: DAS·101.2, para exerc'er, 
acumutativamente, e em substituição, o cergo de Secretário de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral, nos dias 26 e 27 de setembro do cor· 
rente ano, durante o impedimento do respectivo titular. 

Art. 21: • Rev.ogam·se as disposições em contrário. · 

ANTO!'f iO DA TRINDADE DE SOUZA 
Função: Agente de Policia 

01.09 â 30. 11.91 01.09.85 à 01.09.91 
12 OuinQuênio 

Macapá·AP, 26 de setembro de 1991. 

lotação: SEJUSP 

FRANCISCA PEREIRA DA SILVA MACHADO 
Funç6o~ Agente Administrativo 
Lotação: GABI 

11.09.91 ;11 0.02.92 

Macapá·AP, em 24 de setembro de 1991. 

01.08.62 à 01.08.67 
1• OuinQuênlo 

(Republicado por ter s~ído com incorreções) 

DECRETO (P) N" 1876 DE 26 DE SETEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 1•, da Constituiçáo Federal, § 2", do Artigo 
14, do Ato das Dlsposiç6es Constitucionais Transitórias e Lei Complementar 
n• 41, de 22.12.81, 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) NP 1878 DE 26 Di: SETEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç(jes que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 1 •, da .Crmstituiçllo Federal, § 2°, do Artigo 
14, do Ato das Disposições Constltuclo'ldts Transitórlrs e Ler Complementar 
nP 41, de 22.12.81, e tendo em vis ta o que consta do Offcio nr ('533/91 · 
SEmAPS, 

RESOL VE: 

Art. I~ • Exonerar a pedido, e sorvidora MARfA ROSILDA NAsc: 
MENTO HARA DA, 'do Cargo em Comissllo de Chef€ do Centr,, ComuritJ.·IO 
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Arco·fris Minervina Barcellos, Código DA$·101.1, do Departamento de M(g'ra.· . silo. conferidas pelç Artigo 25; § 1°, da Çonstituii;ão Federal, §. 2°, do Artigo 
çilo!SETRAPS. • ··. 1!1, do Ato das Disposições Consiituc(onais e Lei Complementarn° 41, de 22 · 

Art. 2° • _Revogàm·se as disposiçÓe~ em contrário. 

Macapá·AP, 26 de setembro de 1991. 

,ANNIBAL BARCELLOS 
. Govérnador 

DECRETO (P]"N~ 1879 DE 26 DE SETEMBRO DE 199~ 
~ . . ' . . 

· -dé dezembro. de 1981, e tendo .em vista o que consta do Olfcio no'o5331i1 • . 
~~~ . . . 

RESOLVE: 
. . . 

. · Art. 1" • Nomear a servidora ELO/ANA .CAMBRAIA SOARES,. para . 
ex.ercer o Cargo em Comissão de Chefe do Centro de Ateriçilo ap Mimor. nP 
· 02, Código DAS· 101.t, do Departamento de AssiStência ao Menor/SEPS. 

' 4 I 

• Art .. 29 - Revogam-se as disposições errf contrário. 

O Governador do Estado do Aipapá, usando das atribuições que lhe · · ·i 
' são conferidas pelo· Artigo 25, § 1°, da Con~tituição Federal, § 2°, dÓ Artig'ó 

14, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias ·a L'ei'Complementar · 
n9 41, de 22.12.81, e tendo em· vidta o que consta do · O/feio n° 'r53319 1· 
SETRAPS; , .... 

Macapá-AP, 26 dé setembro de 1991. 
•• ANNIBAL BARCEL_LOS 

Governador 

. !· 

.RESOLVE:" 

Art. 1"- Nomear a servidora DAZIZA DOS.SANTOS·MONTEIRO, pa- , 
··ra exercer o Ca(go ·em Comissão de Chefe do Centro Çomunitário Arco-fris· 
·Minorvina Barceilos, Código' DAS-101.1,_ do Departamento de:·Migraçãol 
SETRAPS, . . . . 

Art. 2° - Revogam-se-as_ disposições em contrário • . 

• > 
Macapii·AP, 26 de setembro de 1991. • 

·ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) NP 1880 Of!26 DE SETEMBRO DE 1991 

O Governador .dó Estado do Af!Íapá, usando das atribuições que -l~e 
são conferidas pelo Artigo"25, § 1•, da Constitulção.Federal, § '2P,. do Artigo -
14, do Ato das Disposições Constitucionais ·Tral)sitórias e L'ei Complementar 
n° 41, de 22.12.81, e tendo em vista o que· COf!Sta do Offcio n°-0533/91- · :. 
SETF!APS, 

RESOLVE: 
. '. i · 

Art. 1° • Exonei ar a p~dido, a servidora JACIREMA FRANÇA REIS, 
do Oargo em Comiss~o de Chefe do Cenl;o de Atençilo ao Menor n9 01, Có
·digo DAS·tOt.t, do Departamento de Assistância ao Menor/SEPS. 

• Art. 2P- Revogam-se as disposições em contrátio. -

Macapá-AP, 26 de setembro de 19in. 

ANNIBAL BARCELI,OS 
GoveT!]ador · 

.; 

DECRETO f':J NP. t881 DE 26 DE SETEMBRO DE 1991 

. O Governador do E~tado do. Amapá, usando das atribuições q(!e lht1• 
são conferidas pelo Artigo 25, § 1°, da Constituição Federal, § 29, éo Artigo 
14, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e_ Lei Complementar 

· no 41; de 22. 12:81, e tendo ,em vista o que consta. do Offcio nP 0$33/91· . . -~ 
SETRAPS, 

RESOLVE: 

Art. ·1• - Nomear a servidora ROSA MARIA LIMA MONTEIRO, Pl!r•·. 
exercer o Cargo em Comissão de-Chefe do Centro de Atenção ao Menor n• 
rt, Código DAS-1(11.1, do Departamento de Assistência ao Merior/ SEPS. -

Art. 2° • Rev~gam·se as disposições em contrário: 

Macapá·AP,_ 26.de setembro ãe 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECf!ETO(P) NP 1882 DE 26 DE SETEMBRO DE 1991 
- . 

· . O Go.ve~nador do Estado do Amapá, usando das atribuiÇões que lhe . 
-são conferidas pelo Artigo 25, § 19, da Constituição _Federal, § 29, do Artigo-
14, do Ato das Disposições Constitucionais e Lei Complementa; n? 41, de zi 

· de dezembro de 1981, e teildo em vista o que consta do Offcio nP (1533/91 • 
SETRAPS, • . 

RESOLVE: 

. . Art. 1° _· Exonerar a -pedido, a servidora 'MARLENÉ DE OLIVEIRA DA 
·.siLVA, do Cargo em-Comissão de Chefe do. Centro de Atenç~o ao Menor n• 
o~, Código DAS-101.1; do Oepartarr:ento de Assistência ao Menor/S~PS. 

... Art. _2P • R~vog~m-se as disposições e;n contrári~. 

~acapá·AP, 26 ~e setembro de 1991 •. 

. /(NNIBAL BARCELLOS 
· Governad~r 

., 
DiÚ;RETO (P) N° 1883 DE 26 DE SETEMBRO _DE'1991 

o Governador do Estado do Amapá,_usando das ·atribuições quo lhe 

•. 

. -· 

DECRETO (P) NP 1084 DE 26 D~,~ETEMBRO DE 1991 

O, Governador do Estado 'do Amapá, usando das· atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, ·§ f 9,- da ConstituiçJo Federal, § 2r, do Artigo 
14, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar 
n" 41, de 22 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta do· Ofício 
no 0533191-SEI:_RARS, . . . 

-, 
RESOLVE: 

Art. 1°:·. ·Exonerar a servidora tENIZE SORAYA ALMIRA DE LIRA, 
.do Cargo em Comissão de Chi!fe do Centro· de AtenÇão. ao Menor nP OIJ; Có
digo DAS-101. t,' do Departamento de· Ass/sMncia ao Menor/SEPS. 

' llrt. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macàpá-AP, 26 de setembrq de 1991. 
(INNIBAL BARCELLOS 

. Governador 

DECRETO (P) N~ t885 DE 26 DE SETEMBRO DE 1991 

O G'overtiador do Esiado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são çonferidas pelo Artigo 25, § 1°, da Constituição Federal, § 2°, do Artigo 
14, do Ato das -Disposições Constitucionais e Lei Complementar n° 41, de 22 
de dezembro de 1981, e, teniio em vis ta o que consta. do Offcio .n• 0533191 • 
SETRAPS,- ' 

RESOLVE: 

Art. ' t o - Nomear a servidora GERDILUCE FERREIRA PADILLA, para 
exercer Õ Cargo am Comissão de Che;e-do Centro de i iençilo ao Menor n9 

06, Código DAS-101.1, do Departamento de.Assisléf!cia-ao Mttnor/SEPS. , 

,. 

Art; 2°- Ravogam··se as disp~si'çõe~ em contráiio. 

· Macapá-AP, 26 de setembro de '1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gcn1111 aJio· 

ESTADO 00 AMIIPA 
D/I.RIO OFICIAL 

·' 
Diretor "' .._.t_• .. X.,ráM Ofioi&l 

·MID.~W ROBERTO PENHA TA V AlUIS 

Chefe da Diviaio. de Cuatoà 
IJIBASTIAO IJAJDB DI LDIA 

ORIGINAIS 

' Qlefe~ da, ~Divisão d~ Diatri.buhio 

. 'Econ. TBL!IA Hf CALI XTO DOS S. DE ' OLIVIIRA 

Che·f~ da Div. Publicaçõê s ~ A~ Gráfica• 
JECONIAS ALVES DE ARA0J!l 

Os t ext os e nViados à Publicáçao o.e ... _ ~o:Lavser dan to~' ataao& 
e acompanhadQ.S · de_ Ofício o~. Memorando. 

O Diário Ófic ial do Estado do Am.opá poderá se encontrado 
pa ra l e i t ura nas Representacões" do .Governo do ·Am4pá 
S~;:aíília/DF, ~i~ de Janeiro/RJ e 8elém-PA. 

HO!WliP DE ATEHIÍ.!_HE!ml 
Horâ_rio:. Das 07:30. à s .q: JO horas 

PRECOS' - PU!ILI CAC()ES 

:11: • Public.acões por centímetros de colug.ã. . . , Cr$ 2 .so.Q,oo. 

PRECOS DAS ASS INÀTURAS 

:11: Mac3p . .i ..... ... . .. ~ .... .' .• . .•. : •••. . · ••. • Cr$ 1S.oo0 ,oo-
* Outro1 Cidades ...... ............ .. ... .. Cr$ 25.000,00 
:11: As ass i naturas são tri.est rãis e veftcí-

veis em 30 de setembro/91. 

* Preço do Exempl ar ..... . ~ • ... .• .... •••. : Cr$ 200,00 
* Núme'ro 8 t rasadó .... ... .. 1 .............. Cr$ 250 , 00 

RECLAHAC()!S 

Deverão ser di rigidas por escri t o ·ao Diretor de Imprensa 
OfiHàl do Es t ado do Amapá, a t é 8 ,dias apÓs a publicação 

Assinatura,· Telefone.(096) 222- 5364 - 22J- j444 -Rao>aio• 176 
• 177 - 178 . • 

Rua: ci:rui\d~ ~ndes , '!19 458 :- ~'ritro - ~capã -~Est~do do 
. Al>api' - -CEP 68900 - . 

-. 
·-

:: 
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DECRETO ( p l N' ~ 8 8 6 de .GL6 de se-~ de 19 91 

_ () Çouu-I(O.elo!' elo 6t~ la ~~~ USANOO DAS AT~IBUI~S 
OUE LHE SAO COOFERIDAS PELO ARTIGO 25. § l· DA ÚJNSTITUIÇAO FEDERAL. § 2- DO ARTI 
GO 14 DO ATo DAS DISPOSiçÕES COOSTITUCIOOAIS TRANSITÓRIAS E lEI Caf>LEI'ENTA.q N'! 
41. ~ 22.12.81. E TENDO EM VISTA O QUE COOSTA DO OFÍ€10 N' 011J9l-CIA. 

RESOLVE 

ART. l'- PRORROC>AR, POR MAIS 30 <TRINTA) DIAS, O PRAZO PARA A 

CONCLUSAO DOS TRABALHOS DA COMISSÃo DE INQUÉRITO A!lMINISTRATIVO: INSTITUI.OA PELO' 

DeCRETO (P) N' 1100, DE 10/04/91·, 

DECRETO I 

ções que lhe 

ART. 2' - REVOGAM:SE AS DISPOSIÇÕES EM COOTRAAIO, 

MAcAPÁ-AP, {),6 DE SéféiY1 00o DE 1991. 

N ) N: O 150 dé :16 de setembro de 19 91 

(} Çotm"I(O.elo!' elo &tar/o la ~~~ usando das atribu.!_ 

são conferidas pelo artl.go 25, § I' da ConsUtuição F!'_ 

deral, § 2' do art.igo 14 do Ato das Disposições ConsLit.uclonai~ Tran 

sitÓrias e Lei Complemen'tar n' 41 de 22 de dezembro de 1981, 

Conside rando que os Governos do Amapá, através dos anos , 

têm contratado obras e serviços, mediante processos li~itatÓrios. com 

empresas sediadas em outros Estados da Federação, absorvendo b.I"andes 

somas de recursos financeiros que ac~bam por beneficiar o sistema de 

arrecadação das Cidades de suas sedes, porque as folhas de pagarnentos 

são por lá elaboradas, os encargos sociais e tributos recolhidos nas 

mesmas praças , pouco_rP.vertendo a favor do ~stado do Amapá, à exceção 

dos salários pagos aos empregados aqui residentes, mui tas vezes por 

cheques-salár ios, vales-postais e remessas bancárias , 

R E S O L V E: 

Art . 1' - Instituir em t.odos os Órgãos da Administrúção 

PÚblica difeta ; indireta do Estado do Amapá, quando dos r~glstros CQ 

dastra !s de f l1·mas interessadas a ')>articipar de licitações pÚblicas, 

os scp,ulntes requisitos : 

a) - depÓsl to dos atos constitutivos na Junta Comercial 

local, como filial; 

' b) - Inscrição no CGC/MF , com o Indicador ela localld.;! 

de - cÍgito (Amapá); 

c) - inscrição no INSS local; 

d) - insc r ição na Fazenda ~stadual do Estado do Amapá; 

e) - Inscrição ~luniclpal; 

f) - alvará de l ocalização. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor na data de sua · 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

DECRETO 

~lacapá (Ap) , em d.b de setcmb;o de 1991. 

f ,-,.; Ld,,~l(. { ('~ 
\:;ANNÍBAL BARCELLOS 
/~ r.overnador 

DE 1991 

Abre Crédito Suple.entilr no valor de 

Cr$ 927.000.000,00 , para re forço de 

dotações consignadas no orça~~ento v.! 

gente 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO ~A, usando das atrl 

buições que lhe são conferidas, através do Art. 60 e Art. 11 ~a Lei 

no 00 4, de 28 de dezembro de 1990, que estima a Receita e fi xa a Des 

pesa do Estado do Ama?i para o Exercicio Financeiro de 1991. 

Art. lO - Fica aberto o Crédito Suplementar no 

val or de Cr$ 927.000.000,00 (NOVECENTOS E VI NTE E SETE MILHOES DE CR~ 

ZEIROS) , destinados a·J reforço de dotações consignadas no orçamento 1 

vigente, conforme dis=riminacão abaixp: 

11. 000 - GOVERNADOR! A DO ESTADO 

11.101 - GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR 

03070202 . 021 - Assess:>rl a Governamental 

Fonte: 101 - Fundo de Particip~ção dos Estados - FPE 

3490 .30 - Material de Consumo , Cr$ 50 .000 .000 

3490 . 39 - Outros Serviço de Te! 

ceiros- Pess:>a Juridica Cr$ 15o : ooo.ooo Cr$ 200.000 . 000 

03070232 . 022 - Coordenação do Sistema de Comunicação Social 

Ponte: !OI ~ Fundo de Participação dos Estados - FPE 

3490.34- Publicidade e Propagan 

da Cr$ 297.000.000 Cr$ 297 . 000.000 

TO TA L .... Cr$ 497.000 .000 

20 . 000 - SECRET~RlA DE ESTADO DE OBRAS ' E DA lNFRA-ESTRUTURA 

20.101 - SECRETARIA DE ESTA0o DE OBRAS E DA INFRA-ESTRUTURA 

09512682.898 - ~anute~ção do Sistema de Ener~ia Elétrica do Estado 

Fonte: 101 - Fundo de. Participação dos Estados - FPE 

~590 . 51- Obras c Insta lações Cr $ 150.000.000 Cr$ 150.00'0 . 000 

1376 44 72.874 - Manutenção do Sist'>nla de Abastecimento de água de Mac_;! 

pá 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estado - FPE 

4590.51 - Obras e Instalações Cr $ 280.000.000 Cr$ 280 . 000.000 

TOTAL..... Cr$ 430.000.000 

TOTAL GERA L ...•... Cr$ 927.000.000 

Art. 20 - Os recursos necessár ios ã e xecução 

do que trata o Artigo anterior, dcco~rcrão de Anulacão Tot~l e PaE 

cial de dotações orçamentarias, conforme discriminatão abaixo: 

11.000 - GOVERNADORJJ\ 00 ESTAIIO 

11.104- AUDJTORIA GERAL DO ESTADO 

03080322.018 - Funcionamento do Gabinete Militar 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

3490.30 - Material de Consumo Cr$ 5.000.000 

3490.33 - Passagens e Oespesas 

com Locomocão • 
3490. }9 Outros Scrvicos de Te~ 

1 
ceiros- Pessoa Jurídica 

4 590 . ~2 - $quipamcntcs e Mat~ 

rial Permar:ente 

11.106 - ADVOCACIA GERAL DO ESTADO 

Cr $ 4. 000 . 000 

Cr $ 1 :o o o. ooo 

Cr$ !I. 000.000 Cr$ 21.000.000 

020401 42.877 - Funcicnamento da Defensoria PÚblica do Estado 

Fonte :· 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

4590 . 51 - Obras e In•talações Cr$ 32.000.000 ~c~r~$---3~2~-~0~0~0~.~0~0~0 

TOTAL .. . . , Cr$ 53 . 000.000 

13 . 000 - SECRETARIA r•E ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIIIENTO 

13. I 01 - SECRETARIA [>E ESTADO DI\ AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

0407021 2 . 806~ Fortalecin~nto das Atividades Agrícolas do Est ado 

Fonte : 10 1 - Fundo dE Participação dos Estados - FPE 

3413 .42- Auxílios Cr$ 100:000.000 Er$ 100 . 000.000 

041 50882.025 - Desen,olvimento do Setor Agropecuário 

Fonte: 101 - Fundo d~ Participação dos Estado - FP~ 

3490.30 - Material de Consumo Cr$ 140.000.000 

3490.39 - Outros Ser,iços de TeE 

ceiros- PeEsoa Juridica Cr$ 50.000.000 

4590.52 - Equipamentcs e Material 

Permanente Cr$ 67 .000. 000 ~r$ 257.000.000 

TO T 1\ L .... Cr$ 357.000.000 

~7. 000 - COOROSNAOORlA ESTADUAL DE INDOSTRIA, COMeRCIO E TURI~ 

17.101 - COORDENA.OORIA ESTADUAL DE IND0STRIA, COK~RCIO E TUR~SHO 

11070202.491- Funcic namento da CEICT 
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Fonte: 101 - . Fundo de Pàrticipação ' dos Estad~f - FPE 

3490 . 33 - . Passagens e Despesas 

3490 . 34 

.com Locomoç ã~ 
Publicidade e rropaga~ 

da 

Cr$ 10 . 000.000 

Cr$ 

3490". 35 - Serviço_s de Consul t oria ·Cr$ 

3490.36 - O,utrÕs .ServiÇos de Te_!: 

s. 000.000 

4.o·oo . ooo 

.cei í:-os- Pessoa Física Cr$ 8 . 000.000 Cr$ 

11623461.024 - .Apoio ao Oes~nvolvimento I ndu_strial 

Fonte : 101 - Fundo de Partici pacão dos Eçta~s - FPE 

34 90 .30 - Material de co.n·s.uir.o Cr$ . F .000. 000 

3 490 .. 33 - PassagenS e Despesas 

' com Locomoção · Cr$ 8 . 000 . 000 

3490 . 3? Ser v i ços d<; Consul toria · r $· 16 .00 0 . 000 

3490 . 36 -Outros Serviços de Te _!: 

ceiros- Pessua t l s i cd 

4590 . 51 -. Ob~·as 'e Instalações 

4590 . 52 Equipament::~:s e Ma terial 

crf 27 .000 . 000 

· cr$ '56.000 . 000 

27 .000 ;000 

Permanente Cr$ 12.99 o .ooo cÍ'$ 14&.~9o.ooo 

t 

)163-35.4~. 025 - ~paio ao Desenvolvimento Comercia~ 

Fonte: 101 - Fundo de ParticipaÇão dos Estados - FPE 

3490 •. 33 - · Passagens e Despesas · 

com Locomo9ão· Cr$ 
3 490.3 5 - ServÚos dé Consul_toria Cr$ 

3490 . 36 - Outros Serviços de Te _E 

ceiros-PeSsoa Física Cr~ 

3490,. 39 - Outros serviços de Ter 

ceiros-Pessoa Jurídica ·Cr$ 

17 . 000 . 000 

,,. rs .. ooo.ooo ··~ 

68 .000.000 . 

34 .000. 000 Cr$ 

11653.631.029 - Desenvol v imento Turís tico do Amapá 

Fonte: 101 - Fund~ de Participação dos Estados - FPE 

3490.~0 - Ma terial da Consumo 

3490. 33 - Passagens a Despesas 

coffi Locomoção , 

3490 .34 - Publicidado ~ Propaga~ 

Cr$ 

Çr $ 

~ - ~$ 

3490.35 - Serviços de Consultori a- · Cr$ 

3 490 . 36- Outrosscrrviços ·dc .'J'cr 

ceiros-Pcss:>a Física 

3490 . 39 - Outro s Serviços de Te,!: 

ceiros-Pessoa J~rídica 

I::quipa:nentos e· Ha terial 

Cr $ 

Cr$ 

3.5 .000 . 000 

9 .000. 000 

8.000 . 000 

8 .. oo,y . ooo 

21. 000.·000 

21.010.000 

134.ooo . ooi, 
I 

Pe rmanente Cr$ • 20.000.000 Cr$ 122.010;000 

TOTIIL •• ' •• ." . . .... .' 430.000.000 

20.000 - SÉêJUO'l'Altlll O~ J::S'J'ADO o e OI! lUIS E DI\ INk' RA-ES'l'RU1'UR/I 

20.101 - SECRETARIA DE ESTAOI DE OBRAS E DA INFRA-ESTRUTURA 

03070212. 045 - Manutenção dos Ser viços 

Fonte: 101 -Fundo de . Par ticipaçáo dos 

3490. 30 Material de Consumo Cr$ 

3490 ;33 - Pas~a~ens c Oe~pesas 

/\dministrati~os 

Estados - FPI::. 
0
20 .000 .000 

com Locomoção Cr$ 15 .000 . 000 

3490 . 34 -Publicidades e , Propaga~ 

da C1'$ 15 . 000.000 

T O T A L •••• • 

22.000 ~ COOROENAOOIU I'. ESTADUJ\L DO MEIO 1\H.BIENTE 

22 .101 - COORDENAOORB ESTIIDUIIL DO MEJO Al'IBIENTE 

Cr$ 

Cr$ 

' I, 

50.000 .000 

5o. oon . ooo 

13774561.335 - Prcsccvação c Controle do Meio 1\mbient'e no 1\mapá 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

349.0 . 30 - Mo ter ial de Consu110 · Cr $ 10 .000.00 0 

J-190.JJ - Pu~;R ;1gnn~ ? OcsPcs.:l S 

com Locomoção 

3490 . 36 Outro~ Scrv lço~ de Te~ . 
C'-!.i ros-·l'~::ISOll Fi .si.c~1 

4590 .5 2 - Equipa mentos c flaterial 

"4690 . 64 

'Permanente 

Aquisição d~ Títulos R.2,_ 

presel1tatÍVJS d~ c apita l 

j5 Irytegralizados 

3 . 000 . 000 

Cr$ li · ÇOO . OOO 

Cr$ 11.000 . 000 

Cr$ 7 .000 . 000 

TO ·r A L ..... 

Cr$ 37. õoo. o o o· 

Cr$ 37'. 000 . 000 

TOTAL G E ' R A·L ••• . ~. ~r$ 927.000 . 000 

Art: . 30 - Est_e DecretO en.tra·rá ·em "vigor na da t! 

da sua publicação. 
/\rt . 4o - Revogam-se as disposições em ·. cont r_! 

rio . 
1991. 

. -y-,l~;J' .c, 

.. h/RIIIMU"~~Ê~ l\LMEIO~· .. . ' 

sccre// ~c Est. do Plane ) . e Coo'rd .. !>•ra.l 

·t.t 
A ' BhRCELLOS 

co'v rnador 

,DE 1991. 

Abre Crédito Suplementar no . ~alor 

de Cr $ 755 . 500.000,00,, para refor . 

ço de dotações consignadas no o~ 
çamcnto: 

'p GOVERNADOR DO ES~ADO DO AMAPA; no u~o das ~ 

tribuições que lhe são conferidas através -ao }\rt •. 6l! ."e Art . ll. d a 

Le i no 00.4 de. 28 de dezembr o de 1990, que estima a Receita e fixa a 

Despesa do Estado 'do Amapá para o Exercí c io Financeiro de 199 1 . 

Art, lO- Fica aberto o Crédito Suplcmenta~. no 
val or de Cr$ 755 . 500 .000,00 (SETECENTOS E CINOUENTA E CI NCO MILHOES 

E ~UIN~ENTOS MIL CRUZEIROS) , destinados ao re for ço de dotações co~ 

signadas nó" orçameritO vigente, conforné d.iscrimi n'acão abaixo :· · 

11. 000 - GO~RNADORIA DO .ESTADO 

11.101 - AUDITORIA GEML 00 ESTAOO 

03080322 .01.9. -; Funçion«~en to da Audi toria 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - · FPE. 

3490 .. 36 'outros SeiviCos de 'Te!- ' 

ceiros-Pcssoa FÍsica Cr$ 500. 000 ~C"'r"-$ __ ...:5~0~0~;~0~0 O 

T O T 11 L Cr$ 500 .000 

15. 000 - SECRETIIRI.A DE ESTADO DA EDUCIIÇ.TIO, CULTURA E ESPQ~E 
15 .1 01 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇ.TIO,-CULTUR/1 E ESPORTE 

08421 881.~19 . - Expan~ão e Melhor ia da Ensino'9e Primeiro Grau 

Fonte: 101 - Fundo d~ Participação dos Es tados' - FPE 

~590 . 61 - Aquisição d e I mõveis CrJ 12 0:ooo .'ooo 
I 

46 90 . 64 Aquisição de Titulas R~, 

pr~senta ti vos de c_api . 

tal já Integralizado -,c~r.!.$ _ _c6~o~.,__.o:é'o:é'o~.~o~o~o 

TO T 1\ L 

084 21.882 .035 - l1ahut e!lc .. ão do Ensino de Primeiro Grau 

Fonte: 101 - Fundo de Pa rticipação dos Estados - FPE 

3490. 39 -Outros Serviços de Ter 

cei ros-Pessoa Juríd1ca Cr$ 575.000 . 000 

T O T A L 

T O T A L G E R A L 

Cr$ 180 .000 . 000 

Cr$ 180.000.0()01 

Cr$ 575.000 . 000 

Cr$ 575·."000 . 000 

Cr$ 755.500.000 

At;-t . 20 - Os recur·soS necessários à1 . execução 

da Suplementação do que trata o .·Artic;~o anterior, decorrerão de ~ An~ 

lação Total e Parcial de dotwções orçament árias·, conforme discri~in_! 

ção abaixo : 

11.000 - GOVERNADOR!/\ 00 ESTADO 

11 . 101 - AUOITORII\ GERAL DO ESTADO 

· 03080322 . O 19 - Funcionamento da Auditoria 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

34 90. 39 Ou)ros Ser~iços dc ,Tc~ 

ceiros-Pcssoa Jurídica Cr$ 500 • ÓOO• .::Cr=-$~_...;;5:..:0-=.0.;c; 0:.;0:..:.0 

T ' O T h L Cr$ 500 . 000 

·15.ooo - sEcREIThRIA D.E ESTIIDO DA EDUChCllo,,' cULTURA E ESPORTE ·. 

15. 000 - SECRETARIA DE ES1'11DO DA EDUCAÇI\0 , CULTURA E ESPORTE 

08421881 .019 - ExpaQsào e Melhoria do Ensino de Primeiro Grau 

Fdnte: 101 .- FUndo de ~ar tícipação dos Estados .... FP-E 

459~.52 - Equi pamento\ . e Mate.riai 
Permanente Cr$ 530:000 . 000 Cr$ 530.000 . 000 

TO T À L Cr$ 530 . 000 . 000 

" 
08421882,035 - ·ManUtencão do Ensi'no de Primeiro Grau · 

Fonte: 101 ~ Fundo de Participação dos Estados - FPÉ 

3490 . 32 Prêmios e Condecor~ 

çõe's 

P'rop~ . 

Cr$ lO . 000. 000 

3490. 34 .- Publicidade c 

qanda . Cr$ 20 . 000.000 Cr$ '30.00.0.000 

Cr$ 30.000.000 

004 31881. 020 - Expansão c ~lclh"or~a 
Fonte: 101 - Fundo de Participação 

do Ensino de Segundo Grau 

dos 5s t a dos - FPE. 

4590 . 52 - Equipament~s e Mat~ 

rial Permanente Cr$ 40.000.000 

T O T A L. 

08431882 . 036 - t-tanutenção do En.sin'o de Segundo Grau 

Cr$ 40.000 . 000 

40 . 000 . 000 

Fonte: 191 - Fundo de Participação dos Estados - FPE ., . 
3490.30 ~ r-ta'terial de: Con.sumo Cri 140.000 . 000 

3490 .35 - Se rviço~~· Consultoria Cr$ 15 . 000 . 000 Cr$ l55.0ÕO . OOO 

T 0 •r A L Cr$ 1,5 . 00.0.000 

T O T A L G E R A L Cr$ 7 55·. 500 .,o o o 

Art. 30 - Este Decreto entrará e m .:igor na d! 
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ta de sua publicação . 

rio . 

Sccrct. 

DECRE'l'O (N) 

Art. 40 - Revogam- se as disposicõcs em cont r! 

Macapá-AP, de 

~e:;tELWS ~~~rn~~~ 

A/Rl\TMUN~.MEIDA 
~ ~sL . de Planc j. c Coord. Geral 

DE 1991. 

de 1991. 

Abre Crédit o Supl ementar no va l o r 

de Cr$ 24. 50 0 . 000, 00 , para refo! 

de dotações consignadas no o r e.! 

mento vigente. 

1) GOVERNADOR DO ESTADO DO 1\MAPÁ, usando das .!!. 
tribuiçõcs que lhe s .io conferidas atr avés do Art. 60 c Art . 11 da 

Lei no 004 de 28 de deze-nbro de 1990, que estima a Receita c fixa a 

Despesa do Estado dÓ Ama?á ~ara o Ex-Crcicio Financeiro de 1991 . 

.\rt . 10 - Fica aberto o Crédito Suplementar no 

valor de Cr$ 24 . 500 . •)00 ; )0 (VINTE E QUATRO MIL110ES E QUINIIENTOS MIL 

CRUZEIROS) , dcstinadi>S a•> r eforço de dotaçõe~ consignadas no orç!!_ 

mcnto vigente , confo:nc discriminação abaixo : 

22 . 000 - COORDENADOR [A E31'ADUAL CO MEl O AMOI!lN'rt: 

22 . 101 - COOROENAOOR [A E3TIInUAI. DO METO 1\MBJENTE 

l3774561 . 335 - Prese .~vaç.io e Contrq1e do Hcio Ambiente no Amapá 

Fonte: 181 - Recurso:; de Convênios 

3190.14 - Oi..Ãrias- Pc:;sooJL Civil 

3490.30 - Material d•• COlSUmo 

~ 3490.33- Passagens~ Despesas 

com Locomo•:ãq 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

3 . 000 . 000 

2 . 000.000 

4. 500 . 000 

3490.36 - Outros St!r·1i~o3 de Te!. 

~ciros-Pcs ;oa Física Cr$ 

4590.52- EqujpoJmcutos ~ lotut~ria1 

Pcrmanent•:-o Cr$ 10 . 0~0 . 000 Cr$ 24 . 500. OOQ 

'1' o ·r " L t:r$ 24 . 5~0 . 000 

Art. 20 - Os r ecursos necessários à cx~cucão da 

Suplomcnt.:lçào dé qu•: trat~ o artigo anterior , decorrerão de transf_! 

réncias de Convênio:;. 

de sua publi~acào . 

r1o. 

. Art . )ci - ' Este Decreto entrará em viqor na data 

Art. 40 - Revogam- se as disposições em contr,! 

tlacapá- AP, .:{J; de ~Cffiui;~de 1991 . 

/ .. -/ 
. 1\N,BAL Bf.RCELLOS 

Goveru'"dor 

DECRETO (N) No0154 C•E.:th DE ~b'l..o DE 1991. 

Abre Crédito SuplcmcntoJc no valor de 

Cr$ 16. 709.000.000,00, para reforço ' 

de dotações consignadas no o r comcnto 

vigente. 

O OVERNADOR DO ESTADO DO AMAP1i , no uso das atri . -

00 4, de 28 de dezembr<• de 1990, que estima a Receita e fixa a Despesa 

do Estado do Amapá para o Exercício Financeiro de 1991. 

DE CR ETA: 

~. 

Ar·t. to - Fica aberto o Crédito Suplementar no 

valor de Cr $ 16.709.000.000, 00 ( DE2ESSE1S )liLU!>'ES , SETECENTOS E NOVE 

MILHOES DE CRUZEIROS), dcutinudos ao reforço de dotações consignadas no 

orçamento vigente , cou f"o.rnc di ser inrin4(Õo abaixo : 

20.000 - SECRETARIA 01: ESTADO DI! OURAS E DA INFRl\- ESTRUTURA 

20 .1 01 - SECRETARIA 01: ES~'ADO DE OBRAS E DA INFRA-ESTRUTURA 

03070251 .337 - Construção e Adapl•~ão de Imóveis 

Fonte: 101 - Fundo de Part:icipacão dos Est~dos - FPE 

4590.51 - Obras e Insl.ala t;Ões Cr$ 6,626 ; 000 . 000 Cr$ 6.626.000 . 00( 

10583231.255 . Desenvolvinenlo de flreas Url>anas 

~ontc : 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

4590 . 51 - Ob~as e Ins talações crs 1.134. 0oo.ooo Cr$ 1.134,000,000 

13764481.433 Implantucão de S1stcmas Urbanos de Saneamento 
I 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

4590 . 5! - Obras e I nst~lacões CrS 4.043 . 000 . 000 Cr$ 4.0 43. 000 .000 

20.102 - DEPI\R'fMIENTO DE ESTRl\DAS E RODAGCM 

' 
16885381 . 815 - Oescnvolvin'iento do Sistema Rodoviário 

Fonte : 101 - Fundo de Par ticipação dos Estados - FPE 

459 0. 51 - Obras e Instalações Cr$ 2.450.000.000 Cr~ 2 . 450.000 . 000 

16885382 . 826 - Conservaçãc- de Rodovias 

Fonte : 101 - rundo de Pdrticipacão dos J;stados - FPE 

4 590 . 51 - Obras e Instala(Ões Crl 1. 58 4.000 .000 Cr$ 1 . 584 . 000 .00( . 

'r O T 1\ L .... Cr$ 15 . 837 . 000 . 000 

2!. 000 - St:CltETARIA O~. ES'J'AlJO DÀ TlU\IlAJ,llO t: DO Pl!OHOÇ1iO SOCIAL 

21.101 - ~ECRETAR_IA DE ESTADO DO TRAEALIÍO E DA PROMOÇ1iO SOCIAL. 

15814862.4~6 - Assistênciz.. e Promoção 

4590 . 51 -Obras e Instalações Cr$ 872 .000.000 ~C_,_r$:!.__~8.!.;72~.~0~0~0.:_:. 0~0!.!!0 1 

T O T A L ••.• Cr $ 872 .000 .000 

TO T 11 L G E R (' " L .... Cr$ 16 .709 . 000 . 000 

Art . 20 - Os recuroos necessários execução da .. 

Supl ementaÇão do que trata o artigo anterior , decorrerão de Excesso de 

Arrecadação p re'(ist o ..l'l > Art. 4 3 S 1 o, i L em 11 da Lei Federa 1 4. 320 de 

17 de março de 1964, C?Q(Ormc ab~ixo especificado: 

. 
Fonte: Fundo de Particip~ção dos ~stodos - FPE Cr$ 16 .709 . 000.000 

Art . 30 - Este Decr et o entrará em vigor na data 

~a sua pub1ic~cão. 

1\rt . 40 - ~cvogam-~c as disposições em contr~ 

cio. 

~lacapã- IIP, .Jk. de~ f;t.o de J 991. 

bu1çõcs que lhe são cc•n fcrldas , através do 1\rt.. 60 e 1\rt. 11 da Lei' nO 

L_----------------------------------~----------------
.Ger a 4 
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Secretaria de -Estado 
:da J.ustiÇ~ 
e .Segutançá Ptiblicà. 

. . , ~ ... . 

DEPÀRTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 037/91- 0ETRAN-AP 

EMENTA : · OÉTERMINA a apreensãd da Car teira Nacional 
. de Habilitação n9 , . DD35CÍ4319; . Prontuário n2·, .i.lld00542-Ap 
Cat. " D ·", expedida por este DETRAN em nome de RAIMU!fll)() 
PEFI:IRA DOS St\NrOS e o ··suspender do direi to de dirigir ve{ 

. culo automotor pel a prazo de 03 (três) meses, pelas razõe;. 
especificas: 

· COt\SIDERANOO ,que. no .dia. 25 de junho de 1991, por 
volta das 14:10 horas, quando· trafegava .pela Rua Leopoldo · 
Machado, sentido Nor te/Sul , em sua faixa de direção o veiculo 
de placa AA-9105-Ap, o ·referido veiculo âo atingir a · interc~-

- I ~ 
çao formada pel~ supracitada Rua e Av. Feliciáno Coelho., e ·ao 
parar, em obediencia a ·s i nalização ali existente ( semáfato . em 
'perfeitO. funcionamento) foi abaroaida; · em ;,ua parte· poste·~ 
rior esquerda, pela -lateral mediana di reita da Ônibus · de 
placa i;JF-2328-Ap·, ·que trafegava ·na. mencionada Rua, no mes
mo sentido direcional , a ' retaguarda daquele .veiculo , o~

. sior;tando. com .isso o acide.nte por não guardar a distância· 
regu_Iamentar entre .si . e o veicúlo que seguia ~m sua frente. 

COt\SIDERANJO o Laudo de Exame ·Pericial de. Local de 

Acidentes de Tráfego n2 , 0523 de 03 de julho âe 1991, 

RESDI,.VE : 

· I - DETERMINAR a apreensão , com base nos arti gos 
36, .. inciso IV, 1871 inciso III e. 199 , inciso XIV, Primeira 
Parte, da RCNT {oeé. 62,127/68}, pelo prazo .de 03 .(três) 
meses, a - contar da data da retençq6 da CNH nº . 00~4319; 
Prontuário nº , 139000542-Ap , Cat. " D· ", expedida pcir este 
OETRAN em nome de . RAIMUfi!JO PEREIRA DÓS SÀNTOS , portaélor da 
cédula de identidade nº ?1:124-Ap, 

. II - SUSPENIR; com .respaldo ·no art , · 199 , .i nc:Lso 
XI.'/1 c/c os §§ 12 e 22 do R::NT, o direito de dirigir ve{ci,J 
lo automotor de qualquer categoria·_ pelo pr azo de 03 (três) 
meses, da mototista··RAIMUNOO PEREIRA DOS SANTOS , com a 
advertência de ·que se ·transgredir _a pre'sente d'etet~inação , 

· terá cassada a CM-i. nos termos do art • . 200 , inciso r· dó su
_pracitado diploma. legal . 

I II- DETERMINAR a Divisão de ~ Registro. e Habilita~ 
ção deste. Órgão, ·. a cobrança da m~lta por ter infrl.ngid·a ~ 
art . 83 , I e III do CÓdigo ·Nacional de Trâ~sito , ··assim co
nio cie'verá ser submetido a reci.clagem de ·tr.ânsi to, ·conforme 
. determina· a Resolução n2, .734/89 , em seu art , ?S e que se
Ja feita a devida anotação desta. penalidade no prontuário 
do referido condutor ·em ·cumprimento ao que dispÕe ~ art. 
169 -do· Regulamento do CÓdigo Nacional ·de Trânsito: 
. IV - COMUNICAR· aos d~mais Órgãos e m cumpr imento ao 
que dispÕe o art . JÜ , inciso II do (RCNT), 

GAB!IIETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃII.L 
. SITO , · em Macapá..:Ap, · 21 · de agosto de 1991. 

·.~Ículo automot or pelo prazo d~ 03 (três} ~es·e~, pelas ra
. zÕes especificas : 

. . O Bel . FRAN::ISCO .DE JISSIS MENEZES , Diretor .Geral · 
do Departamento de Trânsito do Estado do Am~pá, no uso das 
a tribuiçÕes ~ue lhe são conferidas por Lei , é te •• ·, . 
· • CONSI DERANDO que ' no dia 07, 07, 91 , por·volta das · 

. 2~ :lO horas.!. quando trafegava p~·lâ Av. FAB ; via· pr~feren-
c~al ~ de . mao dupla de -direção, com quatro. faixa de rola
m~nto , duas em cada sentido, sentido Oeste/Leste e vefcu
lo fusca de placa AA-22~Ap, ·referidb vefculo ao adentrar 
no cruzamento ortogonal formado_ pela ~~ci;nada Av. . ·e a 
Rua Tire:del'!~es , ~ via ·se.cundária e ·de mãq d~pla esperava 
priori~ade de_ ·tráfego para . efetuar a ~onversã~ . à · esquerda 
quando foi ~olidido, em sua p~rte posterior direita, pela· 
parte anter1or esquerda do ve~culo caravan de placall DA- 58 

· 50-Ap, que t rafegava P7la mencionada Ayenida , sentido -des
te/Les te 1 • a re.taguarda do citado fusca~ 

· CONSIDERANDO o ~audo de , Examé Pericial do Loé~l de 
Acident~s de Tr~fego nº. 0548 d~ · 23 de julho de 1991 , 

. ·.RESOLVE : · 

. I - . DETERMINAR a apreensão, com base nos . artigos 
36, inciso ·IV, 187, inciso III e "199, inci~_a · xrv, Pz:i.meira 
Parte, do RÇNT (Oec: 62. 127/68), ·peici prazo .de . 03 {três). 
·meses, .a contar da data da retenção da CNH nQ 003527879 

. Prontuário nQ 1:1:1132570- Ap , Cat •. "A, 2 8 " 1 expedida por ~~ 
te ~TAAN , em nome de IDtLBEATO SILVA VALADARES·, portador 
da cedula de .identidade de n~ . Q48. 134/SSP/AP, 

II - SUSPÉNOEA, com respald~ no ·art·. ·199, inciso 
XIV, c/c os§§ 12 e . 22 do ACNT, o direito de . dirigir vef . 
culo automotor de qualquer categoria pelo pr azo de 03 (três) me 

· ses do motori·sta IDELBEATO SILVA VALADARES , com a advertênci; 
de que Se t:ransgred~r a··presente det~rminação I terá • CaSSa-
da a ·CNH nos .. termos d('l 'lrt, 200 ,· inciso X do supracitado 

-diplonia leg'al-, · . ., . . 

~ 
.III- DETERMINAR a Divisão de . Registro e .Habilitação 

·. deste ·órgão , à cobrança das. multas por Jer infringido · os 
ar~igos 83, incisos I, IH e 89·, inciso XXX "m" ·do CÓdigo 

· Naç:ional de Trânsito·, assim· como déverá ser submetido a re 
ciclagem de trânsito, conf~rme ·preceitua a Resolução n-; 
734/89, em seu art . ?à e que ·. seja feita a devida anotaçãõ 
desta penalidade no prontuário do. condutor, em cumprimento 
ao que dispÕe o art . ·169 do Regulamento do CÓdigo .Nacional 
.de Tr:-ânsi to·. . . 

IV - COMUNICAR aos demais Órgãos em cumpriment o ao 
que dispÕe o art. 30, inciso II· da (RCNT) . 

'GABINETE DO DIRETOR GERAL DO ·DEPARTAMENTO DE TRAN -
. SiTO, em Macapá-AP, 22 de agosto de 199·1. . 

~r. FAAt-CISCO DE AS$IS MEIIEZES 
Diretor Geral · do DETRAN/ AP 

• po_ATARIA N2 . 039 /91- DETRAN/ AP • 

EMENTA: DETERMINAR ·a apreensão da Carteira Naci ónal de ha
bilitação nQ 013339204, Prontuário n2 161564490-CE. Cat . . "B", 
expedido pelo DETRAN-CE, em nome de CARLOS ANTONIO DE OLI
VEIRA e o :s~spender o direi to de dirigir veiculo autombtar· 
pelo praz~ de 03 .(três) meses , pelas razÕes especifi~adas : 

O Bel., FRAt-CISCO DE ASSIS MENEZES , Diretor Geral do De ' 
partamento de Trânsito ·do Estado do Amapá , no uso das atrl 

. Dr. FRAN:ISCO DE ASSIS .MENEZES 
DIRETOR GERAL DO .DET~N - AP 

· . buiçÕes que lhe são conferidas por . Lei , etc, •• . 

· PORTARIA .N9 0.38/91- DETAAN-AP 

EMENTA : DETERMINA a _apree~são da. Carteira ·Nacional 
de. Habi litação n2, 003527879 , Pront uário n2 , · 1.3'JlJ2570-Ap, · 
Cat. "A 2 B ", expedida po'r este DETAAN em nome ·de IDEL- · 
BEATO SILVA VALADARES e o suspender do direito de dirigir 

CONSIDERANDO que• ,no dia .13. 07. 9l, por volta dàs · :ôO :05 
horas ,· quando trafegava .pela Rua Leopoldo Machado, sentido 

· NÓrte/Sul , em ·sua mão de direção via de sentido duplo . e· 
preferencial o vefcul o de placa JA- 2063-CE,· referido veic~ 
lo ao ·atingir o trecho. cOmpreendido. entre as Avenidas 12 
~e maio e Clodovio Coelho, càlidiu . com ·sua pa.r te anterio~ · 
contra: a parte. posterior elas .bicicl etas que trafeg'ava par~ 
·, 



Ma capá, 27-09-91 

\ lela~nte sobre o leito da pista Carrosável . 

~ONSIOERANoO o Laudo de Exame de Corpo de Delito 
Embriag~es nº 2226 de 15 de julho de 1991 ; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local 
Aéidentes de Tráfego nº 0549 de 13 de julhq de 1991 , 

R E ·S O L V E 

O lAR 

de 

dB 

I ~ DETERMINAR a apreensão , com base nos artigos 36, 
inciso IV e 187 , inciso ·III e 199 , inciso II do RCNT (Dec, 
62.127/68), palo ' prazo ~e 03 (três) mesas , a contardadata 

. da retenção da Ctll-l n2 Ol33393J4, Prontuário ng 161564490 -
CE , CAT. "8" , expedida pelo DETRAt'i-CE , em nome de CAR..OS 
ANTONIO DE OLI\A::I RA, portador da carteira de identidade r,2 
908381-CE . 

II - su~PENDER , com respaldo no art . 199 , inciso II , 
c/c os §§ lº e 22 do RCNT, o direito de dirigir veículo a~ 
tomotor de qualquer categoria pelo prazo de D3(três) meses 
do motorista CARLOS ANTONIO Dfi OLIVEIRA, com a advertência 
de que se transgredir a presente determinação 1 ter á cassa
da a CNH nos termos do art ." 200 , inciso I do supr acitado 
diploma legal. 

III - DETERMINAR a Divisão de Registro' de Habi~tação 
deste Órgãos, a cobrança das multas cor ter infringido os 
artigos 83, incisos I , III e 89 , III do CÓdigo Nacional de 
Trânsito , assim como deverá ser submetido a rec~clagem de 
trânsito , conforme preceitua a Resolução riº 734/89 , em seu 
art . 78 o que seja feita a devida anota~ão desta penalida
de no prontuário do referido condutor em cumprimento , ao 
que dispÕe o art . 169 do Regulamento do CÓdiQO NBP~nal de 
Trânsito , 

IV - COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao 
que dispÕe o art . 30 , inciso II do (RCNT) , · 

GABI~ETE DO DIAETOR GERAL DO DEPARTAMENT~ DE TRÂNSITO, . 
em Macapa-AP , 23 de agosto de 199i . 

Dr. FRAN::ISCO DE ASSIS' MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN=AP • 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
1-- . 

Gabinete da Presidência 

PORTARIA Nº 0065/91-GAB/TC~ 

A PRESIDENTE 00 TRI BUNAL DE CONTAS DO ESTAOO 00 IW.P.PÁ, 

FICIAL Pág. 7 

no uso de suas atribuiçÕes legais previstas no § 12 do 
Art. 31 da Constituição Federal e no Decreto (N) nº 0031 
de 06 de fevereiro de 1991, 

RESOLVE : 

Art . 1º .- Designar os AUDITORES, JOS~ MARCELO DE SANTA 
NA NETO , TEREZIM-JA DE JESUS BRITO BOTELHJ, LUIZ OTÁVIO 'oi\ 
RDC~A BRITO , ANTONIO LIMÁ DE ARAÚJO , Técnicos de Controle 
Externo , para sob a presidência do primei·ro , ' realiza~l)l · 
inspeçÕes a Prefeit~ra Municipal e Comar ca de Lar anjal do 
Jári , no perÍodo de 01 à 04 ,10 .91 , 

Dê- se Ciência e Cumpra- se . 

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Esta
do do Amapá, em 25 de setembro de 1991 , 

I 

Conselheira MARGARETE SANTANA OOS SANTOS 
Presidente do T. C. E. 

Munic!palidades 

Prefeitura de Santana 

DECRETO (N) n2 436 DE 1.5 DE AGOSTO DE l991 

O Prefeito IA.I~icipal de Santaná, no uso ·das atribui 
çÕes que lhe são conferidas pelo i tem I , do Art . 34 da Lei 
n2 6448/?7, por força do disposto na Lei n2 7639 de 17 de 
dezembro de 1987, e o contido na Lei n2 062/91-PMS , 

D E C R E T A : 
Art . 12 - Fica criada a Comissão Organizadora cujo ob

jeti vo é analisar , apre~iar e cadastrar as familias caren
tes no· Municipio , para distribuição mensal de cestas bási
cas, para cada bair ro do Municipio . 

Art . 2 2 - A Comissão será composta pelos seguintes mem 
bras: ROSEMIRO ROa-iA FREIRES(Presidente); ELIETE GARCIA 
ARAÚJO(Ação Social) ; JUVENILDE TEIXEIRA DE QUEIROZ (Ação So 
cial) . -

Art . 32 - Este Decreto acompanhará um R~gulamento , di
recionado os bairros beneficiados, as pessoas responsáveis 
pela distribuição das cesta~, e as normas gerais das pes -
soas que tem .direito à cesta básica.· 

Art . 4º - Este Decreto entra em vigor ns dat a de sué 
assinatura, revogadas as disposiÇÕes em contrário . 

Dê- se Ciência, Registre- se e Publique- se . 

Santana(AP), 16 de agosto de 1991. 

RDSEMIRO ROD-iA FREIRES 
Prefeito Muni~ipal de Santana 

PUBLICAÇÕES. 
DIVERSAS 
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· Macapá, 27-09-91 ' OIARI9 OFICIA.L 

POOER . JUDICIÁRIO 
PRI~~IRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ 

, . JUSTIÇA DA IIIF~IICIA E JUVENTUDE ~ .. 

CONVfNIO Ng 001/91-JI~ 

CON~NIO QUE ENTAE ·SÍ CELEBRAM A JUSTÍÇA ÓA . I NFÂNCI A E 
.JUVENTUDE DA PRI MEIRA CI RCUNSCRI ÇÃO JUDICIÁRIA DE. MACAPÁ E 

. . A INSTITUI ÇÃO RÉLIGIOSA · :ç.AS~ DA· HOSPITALIDADE [I)] MUNI Cf -
PIO DE SANTANA , COM A INTERvENitNCIA 00 JUIZADO .DA ÍtiFÂN -;. 
CIA 'E . JUVENTUDE , PARA OS Fi rt) IJELE DEé LARADDS . 

. A Justiça da Infância· e Juventude da Primeira CÚcuns-
··criçãb Judiciária de Ma.capá , Capital do Est~do do Amapá ' , 
-n~ste · ato representado pelo MM , Juiz de. bireito e fJiretor 
da· Forum, o Exm9 , Senhor Doutor AMÉRICO PEDRO BIAIICHINI , . 
doravante denominado _simplesmente . 'J ustiça da Infância e J~ 
ventude e a Casa da Hospitalidade,· ·inseri ta no · cç;c( MF) · n9 
OD. 531.954/DD22- 55; representada neste ~to pela Diretora 
da I~stituição Reli giosa, Senhora· I rmã TEREZI NHA ILDA PEL~ 
GRINI , daqui em di~nte' denominada simple smente "Casa da 
~~pi ~lidade '' ,· com a intErveniência da Justiça da Inf~n -
cia e J uventud·e , resolvem de comum a cordo celebrar o pre

sente Convênio , de acordo com as Cláus~l~s e condiçÕes se
guintes : 

CLÁUSUl.A PRIMEIRÀ - DO FUt,ÓAMEN'fO 'LEGAL; O presente Con- . 
vênia. foi celebrado com ft:ndamento no qu.é · prec~i t ua· .os ·in.:.. 
cisos VIII e· IX ,do Art . 32. iJa Lei. nQ'6 , 79J , de 1D , l2,79 ~ 
Lei n9 7 ,086, de 22. 12. 82 , co.mbinado com os ais positiuos ' 
do·Parágrafo 29 do Art. · 214 •. e Art . 215 da Lei nQ .. 8 .069 , de 
13.07,90que consti t uio-Eetà.tuta· da Criança e do· Adoles 
cente . 

CLÁUSULA SEGUNDA - ·oo OBJETIVO :· O presente . Convênio 
tem por objetivo repassar recursos à Casa da Hospitalidade 
'na val or de 70')(,( setenta por cento) ·de cada multa proVP..ni -:
P-nre qos Autos de InfraçÕes aplicados como penal idade ad -
ministrativa aos estabelecimentos infratores às normas de 
proteção à. crianç~ e ao acolescente , objeti vando oeste for 
ma atender as necessidades mais.'urgen t es ·da instituição re

li asa e sua client~la que ne cessi ta de_ mai'or atenção · na 
área de assistênci a .e proteção à .cri·ança . . · · 

GLÁUSUlf- TERCE;IRA DI\S OBRIGAÇÕES : 

I - ·DA JUSTIÇA 011 INFÂf-ciA E JUVENTUDE : . · 

a) - Repassar à Casa da Hospitalidade recursos no. va -
.lar d~ 7Do/~setenta por cento) de cada mul ta provenient e da 
arreéadação dos ·Autos de Infração Judicial aplicados a es
;tabelcimentos comerci ais e · casa s de di versÕes notur.nas · au
tuados em flagrante por infração as normas de prot eção à 
criança e ao adolescente , para atender a execução do obje
ti~ do presente Co.nvêflio ; 

b) - ,A.companhar e fiscalizar a _execução do ·. presente 
Convênio através do setor . compet~nte da Justiça da Infân - · 

· cia e .Juventude ; 

c) - Abrir conta bancária,_ em nome da, Casa da Hospita
lidade , vincul~da ao presente Convênio . 

II - DA CASA DA HOSPITALIDADE : . 

I a) - . Apl icar os recursos ' transferidos pela Justiçà da 
~ . I nfâhcia ·e Juventu~e de acordo com o Piano .de Aplicação da 

referida ' instituição; 

b)- Fornecer e f aci litar os el ementos necessários· pa
-- ra quo a .Justi ça çla . I nfância e ·J uve·ntude, ·possa. aCçJmpanhar 

a execução deste .convênio; 

c) - Apresentar me~salmeríte ao Juiz da I nfância·· e ' J u
ventude , prestação de co.ntas. do · tota~ de recursos transfe
. ridos por Força deste instrumento , dentro .do prazo éstabe
lecido na Cláusul a Sexta deste Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA ·- DA .LIBERAÇÃD DE RECURSOS : Os recur ~ 
sos destinados à exe cução do presente Convênio . ser~o libe
rades de ~ma sÓ véz , apÓs a assinatura deste ~nstrumento . 

CLÁUSULA· QUI NTA - · DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os Tecur ~
sos que por força deste instrumentb a Çasa da .Hospi tali da-
de recel;Jer, · · enqua?ito não .forem apli cados aos fins a _que . 
se d~Jstinam serão 'deposita dos · em co~ta t bancária especial , 
a s er movi~nt.ada pela Casa da Hospi tálidad.e , obrigando- se · 
est~ a envi ar aq J uiz da Infancia e 'J uventuQe extrato · de. 
contas e fazer constar· nos diver.sos. documentos çje S UéJ? 

prestaÇões de 1 cont as , · ci no~ d~ sacado , os números ,· val o .- . 
res e datas das emissÕes dos cheques e a quem foram pagas 
ns i mportâncias: 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS·: A r.asa da Hos. ,-
pi tali.dade p~estará contas dos rec~rsos ·recebidos ao Jui z 
da :Enfânc.ia e Julientude , nos três primeir~s· dias Úteis i:l~ 
cada mês a pos o ·reéebimento e .movimentação da primeira pa~ 

cela.-

CLÁL6ULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇ/(o : A publi~ção deste 
Convêni o no Diá rio Oficial do Governo do ·Amapá, deverá se~ - · 
feita l ogo apÓs ·c, data da assinatura do presente instrume~ 
to • . 

CLÁUSUU\ OITAVA DA VIG~NCIA : O presente Convênio te- . 
rá v:i:gênéia a partí r d~. data é:le s ua· assinatura ·· e se. pror 
rog~rá por tempo· indeterm:Lnado , 

CLÁUSULA DÉCÚ~A ·_ DA MODIFI.CACÃD ; PRORROGAÇÃO ou PES .- . 
CISÃO : Mediant!,'l assenti mento da~ · ~artes , o ·presente Cqrivê'
ni'o poderá ser ·rrodificado ou prorrogado ou rescindida·· de • 
pleno direi t o por· i~adimplé~to .._- de quaisquer de suas ·Cláu
sulas e . co.ndições, por mqti vos de conve~iência ou ·par acor 
do entre as partes conveniadas , 

CLÁUSuLA ~CIMA-PRIMEIRA - DO FORO : Para dirimir quais . 
q uer dÚvidas s ur.gidas em- consequência da execução d~st; 
Convêni o , -de comum· acordo elegem o Foro da Pri,meira .Cir . -
cunscriçãci Judiciária de Macapá , com .exclusão de . qualquer 
outro por m9is _privilegiado que sej~ ; 

-E, por e s tarém. de comum .acordo e , para valida.dei da· que 
ficou e s tabelecido ' pelas partes, l aVr.Du-se este instrumen-

. to . em 05 ( d.nco) vi~s de igual · teor e for(lla 'paril- o mesmo . 
fim .. de direi to .l~ presença d~ duas; ( 02) testemunhas abaixo 
a s s inadas . 

Macapá , 20 de se.tembro ·de 1: 991 

MIÉRICO PEDRO BIACHINI 
Juiz de Direito e da I nfância. e Juventude 

I rmã TEAEZI NHA I LDA PELEGRINI 
Diret ora .. da Casa da Hospitalidade 

MARIA JURACY DOS SANTO? BATISTA 
Testemunhas : Auxi-liar Judiciária 

.AOELSON DE ARAÚJO -PESSOA 
Coord , dos Fiscai s da · Inf. eJuvent , .. 

C O M U N I C A D O 

· À f irma H. B. COM~ACIO E REPRESENJAÇelES L TOA, localiz~. 
da à Avenida Coarac)l ·Nunes, nQ '203, Bairro Central , inscr~ 
ta no CGC (~F) 10.223. 691/0001-46 e no CAD- ICMS ·nQ. 03, 003. 
846-o, comuni ca a · ~xtravio da AIO n9 815/B~OIEF/pEFAZ , de 
29 -de dezembro de _l 988. · 

Macapá- AP ;- 25 de setemôro de 1 991 
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